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I! - VOTO DO RELATOR

Acolho o contido no Relatório 119/99, da Coordenação-Geral de
Legislação e Normas da Educação Superior da SESu/MEO, e opino no sentido de
que sejam aprovadas as alterações propostas para o texto do Estatuto da
Universidade Católica Dom Bosco, mantida pela Missão Salesiana de Mato
Grosso, com sede na cidade de Campo Grande, Estado de Mato Grosso do Sul.

Brasília-C(F, 8 de junho de 1999.

Efrem^de Aguiar Maranhão
Relator

III - DECISÃO DA CÂMARA

A Câmara de Educação Superior acompanha o Voto do Relator.

Sala das Sessões, em 8 de junho de 1999.

i  Jf^ - ^Conselh^bs: Robárto Cláudio Frota Bezerra - Presidente

Arthur Hoquete de Macedo - Vice-presidente
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ANALISE

A proposta tem por finalidade adequar os atos lenais Ha TF^! ar» m e. ri +
educacionais vigentes, mais precisamente a Lei n° 9 394 1 20 df L t h f '
Diretrizes e Bases da EducaçãUacional. ' " ̂ei de



CONCLUSÃO

Pelo encaminhamento do presente processo à deliberação da Câmara de Educação
Superior do Conselho Nacional de Educação sugerindo a aprovação das alterações propostas para
o estatuto da Universidade Católica Dom Bosco, com sede na cidade de Cuiabá, MT.

Brasília, 7 de abril de 1999.
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Paulo É.oberto da Mva
Matrícula 604^562

À Consideração Superior

Cid SantM Gesteira

Coordenador-Geral de .^aliação do Ensino Superior

De acordo.

?/ Abílio Afonso Baeta Neves
Secreí^o de Educação Superior
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